
 

Rua Ivan Luiz Barcellos, 104, bairro Glória, CEP 29780-000 - São Gabriel da Palha, ES | CNPJ 27.554.914/0001-50  
 www.camarasgp.es.gov.br | camara@camarasgp.es.gov.br | 27 3727 2252 

 

INDICAÇÃO Nº ____/2025 

 
A Sua Excelência 
EUCLÉSIO AGUILAR LIMA 
Presidente da Câmara Municipal 
São Gabriel da Palha – ES. 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, respeitosamente, 
indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de São Gabriel da Palha – ES, após 
deliberação do Plenário, que seja determinada à Secretaria competente A PRODUÇÃO DE MUDAS 
DE CACAU NO VIVEIRO MUNICIPAL, PARA DISTRIBUIÇÃO AOS PRODUTORES 
RURAIS DO MUNICÍPIO. 

JUSTIFICATIVA 

A produção de mudas de cacau no Viveiro Municipal representa uma iniciativa estratégica para o 
fortalecimento da agricultura local e incentivo à diversificação das culturas em São Gabriel da Palha. 
O cultivo do cacau vem ganhando destaque no Estado do Espírito Santo, com boa aceitação no 
mercado, potencial de agregação de valor e viabilidade em pequenas propriedades rurais. 

Por meio dessa proposta, o Município poderá estimular a implantação de novos plantios, fomentar 
a geração de renda no campo e contribuir para o desenvolvimento sustentável da agricultura familiar. 

Sugere-se que as mudas produzidas sejam distribuídas gratuitamente, dentro das condições técnicas 
e orçamentárias da Prefeitura. Caso não seja viável a gratuidade, recomenda-se que seja avaliada a 
possibilidade de cobrança simbólica, com valores acessíveis que cubram apenas os custos de 
produção e distribuição, mantendo o caráter público e incentivador da iniciativa. 

Trata-se de uma medida de alcance social e econômico, que valoriza o pequeno produtor, promove a 
sustentabilidade rural e reforça o compromisso do Poder Público com o desenvolvimento do 
município. 

Sala das Sessões, São Gabriel da Palha, 06 de maio de 2025. 

Getúlio Andrade Loureiro 
Vereador 
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